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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 
 

 

LEI N. 428, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
ALTERA a Lei n. 292, de 19 de 
dezembro de 2011. 
 

Art. 1.º Acrescenta o § 5.º ao artigo 3.º da Lei 292/2011, com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 3.º Omissis. 
(...) 
 
§ 5.º Os recursos oriundos do inciso III, do art. 3.º desta Lei, 
poderão fazer parte do orçamento do Poder Legislativo 
Municipal.” 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 26 de outubro de 2016. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 

 
 
 

 
  



 

 

 

 


